
PROCESSOS  N.os     223/10                                            PROTOCOLOS N.os  10.145.156-9
                                   525/10                                                               10.145.211-5
                                   529/10                                                               10.145.170-4

   530/10                                                               10.145.214-0
   531/10                                                               10.145.179-8

                                   532/10                                                               10.145.169-0
   533/10                                                               10.145.215-8 

                                   534/10                                                               10.145.208-5
                                   535/10                                                               10.145.180-1
                                 1025/10                                                               10.145.201-8

            1026/10                                                               10.145.172-0
 1110/10                                                               10.145.171.2

PARECER CEE/CEB N.º 1146/10 APROVADO EM 02/12/10
 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - DET/CEJA 

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido  de  renovação  da  autorização  para  o  funcionamento  da 
Educação  de  Jovens  e  Adultos  -  Ensino  Fundamental  -  Fase  I, 
presencial, referente ao NRE de Londrina.

RELATORES:  JOSÉ REINALDO ANTUNES CARNEIRO,  LUCIANO PEREIRA 
MEWES,  MARIA  LUIZA  XAVIER  CORDEIRO,  MARIA  DAS 
GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD, ROMEU GOMES DE MIRANDA, 
SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI.

RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminhou 
expedientes,  protocolados no Núcleo Regional de Educação  de Londrina, pelos 
quais  as  direções  dos  respectivos  estabelecimentos  solicitam  renovação  da 
autorização para o funcionamento da Educação de Jovens e Adultos -  Ensino 
Fundamental - Fase I, presencial, a partir do início do ano de 2010.

Cida 1



PROCESSO  N.o      223/10   e outros
     
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

NRE: LONDRINA

N.º DO 
PROCESSO 
E DATA DO 

PROTOCOLADO

N.º DO
OFÍCIO

GS/SEED

ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO

MUNICÍPIO N.º DA 
RESOLUÇÃO 

DE 
AUTORIZAÇÃO

CORPO DOCENTE – FASE I E
FORMAÇÃO 

PARECER 
CEF/SEED

223/10
27/10/09

2720/10 Escola Municipal 
Frederico Osaku Leite – 
Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

Bela Vista 
do Paraíso

1686/07 Alzira de Fátima Rabelo - Magistério 
nas Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental
Sonia Maria dos Santos 
Tramontina - Magistério nas Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental
Especialização  em Liderança no 
Espaço Escolar, Supervisão, 
Orientação e Direção Escolar

193/10

525/10
30/10/09

970/10 Escola Municipal 
Professora Iracema Torres 
Rochedo – Educação 
Infantil e Ensino 
Fundamental

Tamarana 3240/07 Valdecir  Alves da Fonseca – Pedagogia 
e Formação de Professores em nível 
Superior (Vizivali)
Jislaine Pereira Ferraz - Pedagogia

667/10

529/10
29/10/09

994/10 Escola Municipal Semente 
do Saber – Ensino 
Fundamental 

Alvorada do 
Sul

5648/06 Cleuza Fernandes – Magistério
Maria Luiza de Araújo Hernandes – 
Pedagogia 
Especialização em Educação 
Especial

663/10
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RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

NRE: LONDRINA

N.º DO 
PROCESSO 
E DATA DO 

PROTOCOLADO

N.º DO
OFÍCIO

GS/SEED

ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO

MUNICÍPIO N.º DA 
RESOLUÇÃO 

DE 
AUTORIZAÇÃO

CORPO DOCENTE – FASE I E
FORMAÇÃO 

PARECER 
CEF/SEED

530/10
30/10/09

1049/10 Escola Municipal Parigot 
de Souza – Educação 
Infantil e Ensino 
Fundamental

Rolândia 5309/06 Isabel Aparecida de Amorin Rossi – 
Magistério e Pedagogia
Especialização em Educação Especial
Sonia Marta Simonetti - 
Magistério e Ciências/Biologia
Especialização em Biologia Aplicada à 
Saúde
Especialização em Supervisão, 
Orientação, Administração e 
Coordenação Pedagógica

389/10

531/10
29/10/09

987/10 Escola Municipal 
Professora  Lourdes Gobi 
Rodrigues – Ensino 
Fundamental 

Cambé 5648/06 Edna Aparecida Maestro – 
Magistério e Pedagogia
Especialização em Educação 
( Supervisão, Orientação, 
Administração e Coordenação 
Pedagógica)
Sonia Elizabete Bonilha Cairrão
Magistério e Pedagogia
Especialização em Educação 
( Supervisão, Orientação, 
Administração e Coordenação 
Pedagógica)

662/10
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RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

NRE: LONDRINA

N.º DO 
PROCESSO 
E DATA DO 

PROTOCOLADO

N.º DO
OFÍCIO

GS/SEED

ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO

MUNICÍPIO N.º DA 
RESOLUÇÃO 

DE 
AUTORIZAÇÃO

CORPO DOCENTE – FASE I E
FORMAÇÃO 

PARECER 
CEF/SEED

532/10
29/10/09

999/10 Escola Municipal Guido 
Maria Confort – Educação 
Infantil e Ensino 
Fundamental

Lupionópolis 4357/08 Ivanete Aparecida Alves – Magistério 
e Curso Normal Superior com Mídias 
Interativas
Especialização em Gestão Escolar, 
Supervisão e Orientação Educacional
Ivanete Aparecida Alves dos Santos 
– Magistério nas Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental
Especialização em Gestão Escolar, 
Supervisão e Orientação Educacional

673/10

533/10
30/10/09

986/10 Escola Municipal São 
Fernando – Educação 
Infantil e Ensino 
Fundamental

Rolândia 5415/06 Vera Lucia Beffa – Magistério e 
Geografia
Marli de Lourdes Bengozi 
Fernandes – Magistério e Pedagogia 
Maria Vilma Fagundes – Educação 
Física

666/10
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RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

NRE: LONDRINA

N.º DO 
PROCESSO 
E DATA DO 

PROTOCOLADO

N.º DO
OFÍCIO

GS/SEED

ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO

MUNICÍPIO N.º DA 
RESOLUÇÃO 

DE 
AUTORIZAÇÃO

CORPO DOCENTE – FASE I E
FORMAÇÃO 

PARECER 
CEF/SEED

534/10
30/10/09

1028/10 Escola Municipal 
Professor Newton 
Guimarães – Ensino 
Fundamental

Jaguapitã 1872/07 Diva Aparecida da Silva – Magistério
Formação de Docentes da Educação 
Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental
Rosa Eluiza  Pereira  Azevedo – 
Pedagogia 
Especialização em Educação Especial

665/10

535/10
29/10/09

1038/10 Escola Municipal  Irmã 
Hilda Soares – Ensino 
Fundamental

Cambé 5648/06 Joselaine Alves da Silva – Magistério 
e Pedagogia
Cristina Renata Corcini Blum – 
Formação de Docentes  em Nível 
Médio, modalidade  Normal (Bagozzi) 
e Letras

664/10

1110/10 2474/10 Escola Municipal Monteiro 
Lobato – Ensino 
Fundamental

Miraselva 4468/09 Elza Vieira da Costa Maetiasi – 
Magistério e Letras
Silvana Mara Reis Tresmesquim 
-Ciências/Biologia
Especialização em Supervisão Escolar

1683/10
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RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

NRE: LONDRINA

N.º DO 
PROCESSO 
E DATA DO 

PROTOCOLADO

N.º DO
OFÍCIO

GS/SEED

ESTABELECIMENTO 
DE ENSINO

MUNICÍPIO N.º DA 
RESOLUÇÃO 

DE 
AUTORIZAÇÃO

CORPO DOCENTE – FASE I E
FORMAÇÃO 

PARECER 
CEF/SEED

1025/10
30/10/09

2299/10 Escola Municipal Padre 
Franco Pasini – 
Educação Infantil e 
Ensino Fundamental

Porecatu 1685/07 Ligia Mara de Almeida Pereira 
Santos Rossalto – Magistério e 
Estudos Sociais 
Especialização em Geografia Física e 
Meio Ambiente
Maria Gelcy Ferreira Mendes Santos 
– Magistério e Pedagogia 
Especialização em Psicopedagogia
Roseli Aparecida da Silva Oliveira – 
Magistério nas Séries Iniciais  do 
Ensino Fundamental

1579/10

1026/10
29/10/09

2291/10 Escola Rural Municipal 
Hélio Pedro Vanzella – 
Educação Infantil e 
Ensino Fundamental

Porecatu 1265/07 Sinara Andréa Martins – Magistério e 
Educação Física
Maria de Lourdes da Silçva Dalle 
Vedove – Magistério e Pedagogia 
Especialização em Supervisão Escolar

1578/10
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2. Dados Gerais do Curso:

– Modalidade:  Educação  de  Jovens  e  Adultos  -  Ensino 
Fundamental - Fase I.

– Regime de funcionamento: período noturno.

– Regime de matrícula: em todas as áreas do conhecimento.

– Carga horária: 1.200 (mil e duzentas) horas.

– Modalidade de oferta: presencial.

– Frequência mínima: 75% da carga horária total prevista na 
matriz curricular.    

2.1 As matrizes curriculares estão em anexo: I, II, III, IV, V, VI, 
VII,  VIII,IX, X, XI, XII,  ao referido Parecer, sendo que os conteúdos escolares 
estão  organizados  por  áreas  de  conhecimento,  estas  dispostas  na  matriz 
curricular e em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais.

3. Comissão Verificadora
     

As  Comissões  Verificadoras  foram  constituídas  por  Atos 
Administrativos  do  NRE  de  Londrina,  designando-as  para  visita  in  loco  nos 
estabelecimentos de ensino,  sendo que cada Comissão  constatou a existência 
das condições necessárias para o regular funcionamento do curso em tela nos 
estabelecimentos citados no quadro demonstrativo deste Parecer,  bem como da 
Proposta  Pedagógica  adequada  à  Deliberação  n.º  14/99-CEE/PR   e  do 
Regimento  Escolar,   em conformidade  com  a  Deliberação  n.º  16/99-CEE/PR, 
sendo favorável à renovação da autorização para a oferta da Educação de Jovens 
e Adultos - fase I, presencial.

Em relação aos laudos do Corpo de Bombeiros e Vigilância 
Sanitária, alguns processos anexam os devidos documentos, sendo que os que 
não  apresentam  os  laudos  favoráveis  estão  devidamente  justificados,  com 
números de protocolados ou termos de compromisso, assinados pelos Prefeitos 
e/ou Diretores dos estabelecimentos de ensino.

II -  VOTO DOS RELATORES

Face ao exposto e considerando os Pareceres da  CEF/SEED 
apresentados  no  quadro  demonstrativo  deste  Parecer,  estes  relatores  são 
favoráveis à  renovação  da  autorização  para  funcionamento  da  oferta  da 
Educação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental - Fase I, presencial.
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A renovação da autorização para o funcionamento do curso 
tem validade pelo prazo de 2 (dois) anos  (cf. art. 15 da Del. n.º 06/05-CEE/PR), 
sendo que  em 180 (cento e oitenta) dias antes do término do prazo referido, a 
instituição de ensino deverá solicitar nova renovação. 

Devolvam-se os processos aos estabelecimentos de ensino, 
para constituírem acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o voto dos Relatores.

       Curitiba, 02 de dezembro de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB
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                 Anexo I

Estabelecimento: Escola Municipal    Frederico Osaku Leite  – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental

Município: Bela vista do Paraíso
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Anexo II
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Anexo III
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           Anexo IV 
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Anexo V
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Anexo  VI
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Anexo VII
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Anexo VIII
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Anexo IX
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Anexo X
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Anexo XI

Cida 19



PROCESSO  N.o     223/10   e outros

Anexo XII
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